
PRETEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N"0q 6/20il

Pelo presente l'ermo de Contrato, regido pela Lei Federal n''
l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREBEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO.
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ 

'

sob o no 13.897.111i0001-94, com sede na Praça Joaquim

Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudlnei Xal'ler
Novato, Plefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a emPresa VERDML

O presente contrato teiáb reg i!ne de eiecugão empreitada por'preço' bal

virlcülado. ao

e.- ptopóSta,. c

q!O presente contrâtci.está
s21292-3,

PÍdcesso : Àdmini Q93/2023i.Dispensa de

Licitação n" 0 omefe ial. êpi:.e§ê;tbdal 'pe la. ÇONIMTADÀ, que

ir:dependente de transcrição intá!;i'ani'e§te instrumento contrâttral

,L]i*ÍÍ,fri:r, }íW&§ff

Pela perfcira execução dos ser"uiços, objeto deste contmto e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instlumento, a CONTRAI'ANT'D pagará à CONTRATADA o valor global é

de R§ 14.250,00 (Quatorze mil duzentos c cinqucnta reais), sendc este dcmoninado o valor

contratual.

Parágrafo Prfuteiro: A CONTRATADA ernitir.i e apresentará Nota Fiscal,{Fatura de acordo com

os sewiços prestarlos, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à cornprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade Íiscal, devendo ser comprovada mecliante:

-á'r

t.:-i... "

-.,É j

': i;-

o II)4, inscrita no CNPJ sob-
a Av. Andari, n" 30,

, representado pelo
portador do CPF n'
a parli de agora
o presente Tcrmo de

a de Licitação no

pela Lei Federal no

TADO.

"'Cóntatq'' oóni'-'bã§e'

0s2t20

'i

14 e pelas cláusulas e

...:, estabele

AércoConslitui o
Integrado, de Cnpela

do Al n" 05212023,

autori tç.'iIe transcrição

integr am o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

a)

b)

c)

d)

e)

Ceúidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expeüda pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333121)i

Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e V.333121);
CertidiÍo Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no .

l2.4/lDl20l I e I 4.333 /21);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licit nte, ou outro documento que o substitua legalmente.

Certidão Negativa de Débito para com a Razendà Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Sobre o valor da deste contrato, o

CONTRÁTANTE conforme percentuais

êstabelecidos no anexo I
Municipal n' 084 de 24

de 20l l e DecÍeto
sob pena de Íenúncia de receita nos

termos da Lei Complemen
l

Parógrafo Primelro - A TADA o percentual e valor do
i Imposto de valor deS d F dos, sob pena

sofrer retenção c pela CONTRAT
Parágrafo àa de Renda,

deveú araçõós

o Sirfpl
anexos I,

II ou III do e$ fins de

comprovação da o

ft .,si .t
4.1 - Os Sevi prestado s g com ç no Processo

Adm. N" 09 conrcÍc T u este

contrato.
4.2 Os Sewiços s prebtados Alê$e e fiscalizado por
servidor responsável p *, únidade solicitante, o
qual procederá à

Panágrafo otados, pelo

Município,

4.3 - Em caso de divergência entÍe a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fomecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a paÍir da assinatua do teÍmo de

contraúo.

4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste conhato, conerão por contâ dâ seguinte dotação fixada na Lei
Orçamenlíria Anual:

, -i\i:ar,i!í.l't lt 1,1 Jü

ÓRGÃo/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECT'RSOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação da CONTRÂ

a) Prestar as s pelo contratado;

b) Desigpar Servidor deste instrunento;

c) EfetuaÍ os pagam

II - Constitui obrigação :- ri. JÁà!.j6]1À_-'- -l:,tÍ-!ir!-

a) Responder em rel aos seus empre or despesas decorrentes da

execução o como aciden as s contribuição de

vales-refe s s exigências fisca socrals

b)

c)

d)
e)

f)

c)

Res s a teÍcelÍos,

decolTen ou dolo na ex do contra{o;

Com- dades c além de

pÍestaÍ os es ex odo
Emitir todas legis te;

Comprometer-se a atender com preste za às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

enúega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

Entregar os BenVServigos conforme defin ido em proposta comercial aPresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na confatação dircta;

l_

'reüffiÍsuila »ÉcIMÀ: DA ALTERÂÇÃo i:Íh''ffi
*'-,-* q',_r*.-...'' -".,-it- -J

este conrato podlrá Stri,iáàíraauo i*i'ê'sdb.'i;;'"i1' t':'.F il i i' :' :'""

. -_ ,*- .* ,;L," .* ; _-^ .._." ..,".- --j;É_-
I - Unilateralmente, a cútério da Administração:

a) Quando necessiíria modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente justifi cado;

b) Para modificação do valor deconente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contÍatual até o limite permitido por [ei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a zubstihrição da gaÍantia de execução;

bi ilecessária a modificação de regime ou modo de execução, por veriÍicação da

inadequação das condições originárias;
c) Nãceisríria a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

0814 - Secretaria MuniciPal de

Infraestruora e Serviços Púbücos

2049 - Manutenção do
sewiço de iluminaçâo

Pública

33903900 - outros
Sewiços de Terceiros

- Pessoa furídica
1.500.0000

..:iti'i;:'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPEIÁ DO ALTO ALEGRE. BAHIA

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em ca§o de força

íoior, "*o 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorÍência de fatos impreüsíveis ou

pi."i.i".i. de consequências incaiculáveis, que inviabilizêm a execução do conlralo tal

ãomo pactuado, .".p"itudu, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Parágalo Primeiruz A Conu-atada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contato' os

"".és"ciio, 
ou ,upressões efetuadâs até [;ite de 257o (Vlnte e cinco por centQ do valor inicial do

Contrato.
Panúgalo Segundoz A
dias, prorrogáveis Por
Íinanceio do contrato.

CONTRATANTE resPonderá a CONTRATADA em PÍazo miíximo de 20

igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
I

iiiit,4

Dar-se-á a Íescisão de notiÍicação judicial ou
prejúzos das sançõesextrajudicial, nas hi

aplicáveis.

art. 137 da Iel

Pardgrafo Primeiroz Oco a resclsao. RATADA, será esta

ressarcida dos

execução do C
s p deüdo pela

on ea
Par,ágrafo te gurando-se

àCONT-KA" itop
i

.#-sIu#»
I

l"

Caso o CO de cumPnr,

total ou parci tF fiscalização,

ainda que verb fi
' "t'r'

Ír I

U
iJ

cõhtráIúseÉ sus
/

§ lo, Na ocorrêricia moti de fo o enÍl os

CONTRATANTE obrigado
seus efeitos, podendo das

ao pagamento da im ta ecatqdos

§ 2". O CONTRATANTE e o aão,respqDder.ão sl por atraso decorrente de

força malor. .",,t

t iffiffiffimEÊÀx
".,:"f*"

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRAÍADÀ às sanções previstâ. nó u.tigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adminis trativo.

§1.- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 %(Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
[. ô,2 iS"t" décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao diÍeito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquei multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

§3'- As multâs pÍeüstas nesta clausula não tem caráteÍ compensatório e o seu Pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanqões previstas naLei 14.133/21, decorrentes das inÊações cometidas. 

r

§DÉ AIÍdBI§1§IIQBTIIÍP,àí.MIW'.f'EG{fl ,M§À§O§,Offi§W

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de diÍeito adqufuido.

G.-{ffiff§FftADÉcrM4;0urNTÁiDifyJeÊNqar:r''3"álii;;''.1;'.':v: llr.+i;+ r,''4;,;:iri'ffi,

tl ,}

l_ O presente contrato passará a a 06lr íno em 3111212023, podendo

ter seu prazo prorrogado ].e alterações posteriores.

*tf, l,s't.Effiffiffivr
Fica designado o Sr. .oli Iraaúãuta 3, com o objetivo de

acompanhaÍ, inspecionar,
acordo com a Lei no 14.13

deste contrato de

ír'íiffiffi
outro por

Assim, por eÂ2
(duas) vias de bom de testemuúas.

at
I
t

I

d 5

44
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CONTRATADO

Testemunhas:

k;e, si*-â- "t"<^.. ^m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPEI.A DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N' 09612023

Contrrtrnte: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídica de direito público intemo, GNPJ sob o no 13.897.1 I 1/0001-94, com sede na Praça

Joaquim Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato repre§entado

i-,-: Pelo, Sr. Clauditrel Xaüer Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: VERDIVAL COMER A, ta no CNPJ sob o no

40.500.0s0/0001-52,
repÍesentado Pelo Sr.

, CEP: 46.880-000,
. r08.85549.

Objeto: Locação de C a manutenção do

seúço de iluminação púb

Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: RS I

so da Lei n' 14.133 1:'-.,.
s

Data da Assinatura: 06

Vigência: 3l de De

\ 1,1
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Diório\)oficiol do ANO 2023. BAHIA . POOER EXECUTIVO
07 0E NOVEMBRO DE 2023.ANO Xlll' No 03069

Ir,lUNlClPlO PREFEITURA ÍI'UNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

3
RESI]MO DO CONTRATO N' 096/2023

Contratant€: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa

jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 13.897.111/0001-94, com sede na Praça

Joaquim Machado, n" 170, Baino: Centro, Capela do AIto Alegre, Búia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xaüer Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: VERDIVAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

40.500,050/0001-52, com sede a Av. Andari, no 30, Centro, Itaberaba - BA, CEP: 46.880-000,

representado pelo Sr. Martiúo Verdival dos Santos, portador do CPF no 384.108.855-49.

Objeto: Locação de Caminhão Munck com cesto Aéreo Integrado, destinado a manutenção do

serviço de iluminação pública no Município de Capela do Alto Alegre - BA.
Fundamentaçâo Legal: Art. 75 lnciso II da Lei n" 14.133/2021.

Valor do Contrâto: R$ 14.250,00 (Quatorze mil duzentos e cinquenta Íeais).
Dâtâ dâ Assinatura: 06 de Outubro de 2023.
Vigência: 3l de Dezembro de 2023.

Praça Joaquim tüachado. No 170. loAndaÍ- CentÍo, Cep:44ô4S000, Fone/Íax: (75) 369G2222. E-mail:preÍeitJradecap€lâ@üah00.Çom
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fuuwEsle docuE€nlo pode seí vê.ficado no end€r€ço eletÍónrco

§isteha Gêdhóap -allalizaçào diána do sislêma - VeBâor 2023 - Tpo Programá:G147 - Càmpo d6 MreÉo:AD{4
Csdri@do dê R6gslÍo d€ Progrâôás doCômpulador- PDcesso no BR 51 20170005154 - lNPl

O@ums.lo.s'nado'ligilâlm€nre conrm6 MP no2.2OG2 d. 2410&2001,
que nsritu, a lnfrassruiu€ de Chãvôs Âibli6 BÉ3lhiú -ICP-B6dl.
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Prefeltura Municipal de ltaberaba
SoêrstaÍla tllunlclpal dâ Fazenda

Avonlds Rlo Otlnco, 017

Canuo - ltabôraba - BA CEP:46880400

cNPJ: 13.719.646i/0001-75

Nome/Raáo Soclal:

, il!,{?np Falusta:

.. lnbcrição MuniciPal:

Endêreco:..;i.lh::tLÃ
-.l {- -'

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS
NúmeÍo: 001986/2023.E

VERDIVAL COMERCIO E SERVICOS LTDA

VERDIVAL COMERCIO E REPRESENTAçÔES

0005010 CPF/CNPJ: 40.500'050/0001'52

AVN ANDARAI, 30

CENTRO ITABERABA - BA CEP: 46880-000

ObservaÉo:

ffiÍrà{tritÚii

tr'!irr.riÍÍ.trnr

REssALVADo o DtREtToDAFAzENDAMUNtctpAL coBRAR QUAISQUER DÉBlrosQUEvlEREMAsER

APURADOS POSTERIORT\,IENTE, É CERTIFICADO QUÊ, ATE A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBU!NTE ACIMA CITADO PARA COful ESTE MUNICÍPIO.

Asta certidão foi emitida em 0?J1U2023 com base no Código Tributário Municipal'

-certidão válida até: 0111112023

Esta csrtidão abrangê somente a lnscriÉo Municipal acima identiÍicada.

Código de controle desta certidáo: 66000089{ 688000000485303000í 986202310023

!

. CdÍtidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

áutenticidade na lntêrnet, no endereço eletrônico:

https://itaberaba.saatri.com.br, Econômico - Certidáo Negativa - VeriÍicar Autenticidado

r

Atengáo: Qualquer rasura ou êmênda invâlldará êste documento.

lmpíesso em 0210/2023 às 14:20:55
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Fica cortificâdo que náo constam, até a presente data, pendência§ de Íesponsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima

identificada, ielativas aos tributos administrados por esta secretaria.

Esta csrtldão engtoba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos' inclusive os lnscritos na DÍvlda

Atlva, de compstôncia da procuradoria Geral Oo Estadà, ressàlvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia
' ": -' -- - 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postsriormente'

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARTA DA FAZEI{DA

Emissão: 29 I 09 12023 1 L tl9

Certidão Negativa de Débitos Tfibutários

íEmltldaDa]a03ef€ltosdosaÍts.,1í3eí14daLcl3.956deí1dodêzêmbrodoí98í.códlgo
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 2023549267 1

Emitida em 29/09/2023, conroÍme PortaÍia no 918/99, ssndo válida por 6o dias, contados a partir da dâta de sua

emrssao.

AUTENTICIDAOE DESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www'seÍaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartão oÍiginal de inscrição no CPF ou no CNPJ da

. SecretâÍia da Receitâ Federal do Ministério da Fazonda'

RAZÀO SOCIAL

YERDIVAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CNPJ

40.500.050/0001-52

INSCRIÇÁO ESTAOUAL

050.541.375

Página I de I RelCertidaoNegativa.rPt
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CAIXA ECONÔMICA FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

40.500.050/0001-52

VERDIVAL COMERCIO E SERVICOS LTDA

AV ANDARAI 30 CASA / CENTRO / TABERABA / BA / 46880-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribulção que lhe coníere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11.de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa aclma ldentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validade: 19/0 9 / 2023 a t8/ L0/ 2023

Certificação Número: 202309 L906042503 1 86604

Informação obtida em 29/09/2023 lLiLgizz

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:
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PODER JUDICiÁRIO
LÍUSTIÇA DO TRÀBALIIO

CEREIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABAI.HISEAS

SERVICOS LTDA (MATRIZ E EILIAIS)

Página 1dF 1

oiqênta) dias, contados àa data

Nomê: VERDIVAL COMERCIO E

CNPJ: 40. 500. 050/0.001-52
Certidão n": 52522341- / 2023
Expedição: 29/09/2023, às
Validade: 27 /03/2024 - 180
de sua expedição.
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certifica-se que \IERDML COMERCIO E SERVICOS LTDÀ (MATRIZ E ETLTAIS),

inscrito(a) no CNPJ'sob o .no 4O'5OO.O5O/OOO1-52, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'
Certidão emitida com base nos arts , 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns" 12.440/20LI e

1,3.467 /2OL'1.,. e no Ato Ol/2022 daY CGJT, de 21 de janeiro de 2022'
Os dados constantes desta Certidão são dê responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho
No caso de pessoa jurldicá, a certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabeLecimentos, agências ou fiiiais.
À aceitâÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal. do Tribunal Superior do Trabalho na

lnternet (http : / / www. tst. j u!, fr) .

Certidão emitidâ gratuitamehte.

TNFORT{AçáO IMPORTÀNTE

NacionaL de DevedoreJ f rabal-histas constam os dados
necessários à identificação da's pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Lrabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimen to s P r e v i d e n c i á r i o s , a honorários ' a custas, a

emoluméntos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordoS firmados perante o Ministério Público do

TrabaIho, comissão de Concilj.ação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secr€tarlâ da Rocolta Fedêral do Brasil
Procuradorla€sral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEOATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VERDIVÂL COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 40.500.050/0001-52

Rêssalvado o dlrelto de a Fazonda Nacional cobrar e lnscrever quaisquêÍ dÍvldas do
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que viêrem a ser aPuradas, é c€rtiÍicado quo:

í; constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional, (CTN), ou obiêto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de certlÍicação.da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Atlva da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Naclonal (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estedocumento tem os mesmos ofeitos da certidão
negativa.

A aceitagão desta certldão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://r,b.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Cortidão emitida gratuitamente com base na portaria Conjunta RFB/PGFN no i.7S1, de Z1O12O14.
Emitida às 11:17:31 do dia 2910912023 <hoa e data de Brasílta>.
Válida até 2710312024.
Códlgo do controle da ceÍtidão: 74FC.0E86.í 59F.9.t S0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminiskaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujoito passivo no âmbito da RFB e de PGFN e abrange inclusive as conkibuições sociais prêvistas
nas alíneas 'a' a d' do parágraío únlco do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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